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HOSPITAL ESCOLA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
Rua Professor Araújo, nº 538 - Bairro Centro

Pelotas-RS, CEP 96020-360
- http://he-ufpel.ebserh.gov.br

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23762.006663/2023-16

1. OBJETIVO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo o suprimento de Aquisição de Material Médico Diverso  para o Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (HE-UFPel-
EBSERH).

2. OBJETO

2.1. Realização de Pregão Eletrônico no Sistema Registro de Preços, com validade de 12 (doze) meses, para Aquisição de Material Médico Diverso, aquisições parceladas durante a vigência do processo, geralmente mensais conforme a
necessidade de reposição de estoque, conforme planilha com descrição detalhada a seguir:

Item Código
AGHU

Código
EBSERH

Código
CATMAT Quantidade Unidade de

Fornecimento Descrição Detalhada do Objeto
Quantidade

consumida nos últimos
12 meses

1 400301 EBS00457 441585 5050
PACOTE
COM 50
UNIDADES

COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO  MEDIDAS: 50 X 45 CM, COMPOSTA DE 4 CAMADAS DE GAZE
HIDRÓFILA (100% PURO ALGODÃO), GRAMATURA MÍNIMA DE 40G . FIO RADIOPACO. BORDAS
REBATIDAS COM ACABAMENTO UNIFORME E CANTOS ARREDONDADOS, TRAMA REGULAR E SEM
DESPRENDIMENTO DE FIOS; TEXTURA MACIA E ALTA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO. ISENTA DE
IMPUREZAS, AMIDO, ALVEJANTES, ÓPTICOS OU SUBSTÂNCIA ALERGÊNICA. COM DISPOSITIVO PARA
FIXAÇÃO EM FORMATO DE ALÇA. NÃO ESTÉRIL. DESCARTÁVEL. EMBALAGEM COM 50 UNIDADES.

2.161

2 8290 EBS06451 481453 2876 UNIDADE

DISPOSITIVO COLETOR DE URINA MASCULINO, TAMANHO 30 MM (G). DE LÁTEX DE ALTA QUALIDADE
PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA, AUTO-ADESIVO, UMA PEÇA, ANEL DE CONTORNO, SEM EXTENSOR.
ADESIVO SUAVE E FIRME. EMBALAGEM CONSTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO
PRODUTO, Nº. DE LOTE, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, Nº. DE REGISTRO DO MINISTÉRIO
DA SAÚDE. APRESENTAÇÃO: UNIDADE.

795

3 293936 EBS00623 412834 1773 UNIDADE

LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL Nº 11, CABO EM PLÁSTICO, LÂMINA EM AÇO INOX, AFIADA E
POLIDA, ISENTA DE REBARBAS E/OU SINAIS DE OXIDAÇÃO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO
NR 32. MARCA E TAMANHO GRAVADOS NA LÂMINA. ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. EMBALAGEM COM
SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA
UTILIZAÇÃO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA. COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E ATENDER À LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO.

1.053

4 401282 EBS00545 436319 1200 UNIDADE FRASCO COLETOR, TIPO URINA 24 HORAS, MATERIAL PLÁSTICO BRANCO, CAPACIDADE CERCA DE
2000 ML, TIPO TAMPA ROSQUEÁVEL, GRADUADO, TIPO USO DESCARTÁVEL. 371

5 293712 EBS00263 279762 475 UNIDADE

SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 16. EM PVC SILICONIZADO CRISTAL, FLEXÍVEL. PONTA
ATRAUMÁTICA, ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALIZADOS. ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL E USO ÚNICO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
LOTE E VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

110

6 294036 EBS00230 454402 119 UNIDADE SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14, MODELO PARA USO EM CÂNULA DE
TRAQUEOSTOMIA, ADULTO, COM CONEXÃO EM COTOVELO EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL,

39
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TRANSPARENTE E RADIOPACA, GRADUADA DE CENTÍMETRO EM CENTÍMETRO COM ORIFÍCIOS NA
EXTREMIDADE DISTAL COM PONTA ARREDONDADA; LUVA PLÁSTICA SILICONIZADA ENVOLVENDO A
SONDA; CONECTOR EM Y COM DUPLO (PIVÔS GIRATÓRIOS) PARA CONEXÃO EM CÂNULA
TRAQUEOSTOMIA DE UM LADO E CIRCUITO DO VENTILADOR MECÂNICO DO OUTRO; VIA DE
INSTILAÇÃO COM VÁLVULA ANTI-REFLUXO, VÁLVULA PARA CONTROLE DE VÁCUO COM TRAVA POR
PRESSÃO E TAMPA PROTETORA NA EXTREMIDADE DISTAL, COM MDI (AEROSOL TERAPIA).

7 402042 EBS05726 477374 311 UNIDADE

BOLSA PARA  ESTOMA URINÁRIO (UROSTOMIA). CONFECCIONADA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE COM
RECORTE INICIAL DE 13 MM, FLEXÍVEL, COMPOSTA POR UMA PEÇA DE FORMATO ANATÔMICO, COM
BARREIRA PROTETORA DA PELE EM HIDROCOLOIDE OU SIMILAR, RECORTÁVEL ATÉ 50 MM OU 62MM,
COM UMA PEÇA EM RESINA SINTÉTICA, ADESIVO MICROPOROSO, COM VÁLVULA ANTI-REFLUXO E
VÁLVULA PARA ESVAZIAMENTO, MATERIAL TRANSPARENTE. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, PRAZO DE VALIDADE E ATENDER À LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ ANVISA.

120

8 405446 EBS02198 423771 65 UNIDADE

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA EM METAL, LONGA, Nº 6 (12 MM) - COMPOSTA POR TRÊS PEÇAS:
CÂNULA EXTERNA, CÂNULA INTERNA E MANDRIL GUIA COM PONTA ARREDONDADA PARA NÃO
CAUSAR TRAUMA, RESISTENTE AO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO, COM IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E
NUMERAÇÃO NA PARTE DO MATERIAL E LOCAL PARA FIXAÇÃO, EMBALAGEM INDIVIDUAL, REGISTRO
NO MS

14

9 405606 EBS02248 453989 540 UNIDADE

TESTE INDICADOR QUÍMICO PARA AVALIAR A EFETIVIDADE DO SISTEMA DE LIMPEZA DAS
ULTRASSÔNICAS PARA PROCESSOS COM DETERGENTES ENZIMÁTICOS, APRESENTADOS EM TIRAS
AUTOADESIVAS COM CORANTES SINTÉTICOS NÃO TÓXICOS COM DIFERENTES NÍVEIS DE ADERÊNCIA,
CONTROLE VISUAL DE MUDANÇA DE COR, DE ACORDO COM A NORMA EN ISO/TS 15883-5. OS
INDICADORES PERMITEM IDENTIFICAR FALHAS NO PROCESSO DE LIMPEZA DECORRENTES DE MENOR
AÇÃO MECÂNICA DO ULTRASSOM, TEMPO DE PROCESSO E/OU DOSAGEM DOS DETERGENTES
INSUFICIENTES. EM CADA CAIXA DEVE CONTER LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

200

10 293943 EBS00604 479748 4588 UNIDADE

ESPÉCULO VAGINAL, TIPO COLLIN, TAMANHO MÉDIO, MATERIAL POLIESTIRENO CRISTAL, BICO
ARREDONDADO, COM ROSCA, SEM LUBRIFICAÇÃO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. EMBALAGEM
INDIVIDUAL, SEGURA, COM ABERTURA E TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
VALIDADE E LOTE.

2.301

11 293745 EBS00272 435986 2840 UNIDADE

SONDA URETRAL Nº 12, TIPO NELATON. EM PVC CRISTAL, SILICONIZADA, TRANSPARENTE, INCOLOR E
FLEXÍVEL. TAMANHO MÍNIMO DE 40 CM. SUPERFÍCIE LISA, PONTA ARREDONDADA, ORIFÍCIO DE
DRENAGEM PLANO E ATRAUMÁTICO. CONECTOR RESISTENTE COM AJUSTE SEGURO E TAMPA
PROTETORA. TODO MATERIAL DEVE SER RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL E USO
ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL RESISTENTE COM ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA, CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

1.472

12 405464 EBS06680  477135 1100 UNIDADE TORNIQUETE (GARROTE) EM FORMA DE FITA. MATERIAL SINTÉTICO, LIVRE DE LÁTEX,
DESCARTÁVEL. DIMENSÕES: CERCA DE 2,5 X 36 CM. APLICAÇÃO: COLETA DE SANGUE.  26

13 293925 EBS00582 459707 5525 UNIDADE

EXTENSOR OU PERFUSOR DE BAIXA COMPLACÊNCIA, COM PRIME REDUZIDO, COMPRIMENTO 60 CM:
EM TUBO DE PVC ATÓXICO, TRANSPARENTE, COM VOLUME INTERNO DE 0,48 A 0,8 ML, COM CONEXÃO
LUER LOCK ROTATIVO, COM TAMPA, COM CLAMP. MATERIAL ESTÉRIL, DE USO ÚNICO,
BIOCOMPATÍVEL, APIROGÊNICO, INCOLOR E FLEXÍVEL. DEVE SER COMPATÍVEL COM PRESSÃO
EXERCIDA POR BOMBA DE SERINGA. EMBALAGEM INDIVIDUAL RESISTENTE COM ABERTURA EM
PÉTALA ASSÉPTICA, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO E REGISTRO NA ANVISA/M - FABRICANTE: SEROPLAST INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - MARCA: SEROPERFU - MODELO: SEROPERFU 345 - REGISTRO:
81.479.11.0014 - VALIDADE: NO MÍNIMO 95% APÓS A FABRICAÇÃO - PROCEDÊNCIA: NACIONAL

2.162

14 402646 EBS00043 448700 71 UNIDADE CATETER UMBILICAL 3,0 FR X 30 A 40 CM DE COMPRIMENTO, EM SILICONE, MONOLÚMEN,
TRANSPARENTE, CENTIMETRADO CM A CM, LINHA RADIOPACA DELGADA EM TODA A EXTENSÃO DO
CATETER. CONECTOR ROSQUEÁVEL. ATÓXICO, APIROGÊNICO, BIOCOMPATÍVEL. ESTÉRIL E
DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, RESISTENTE E SEGURA. ABERTURA EM PÉTALA E

10
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ASSÉPTICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.
APLICAÇÃO: USO NA PUNÇÃO DE VASO UMBILICAL DE RECÉM NATO DE ALTO RISCO.

15 402694 EBS03130 388131 4410 UNIDADE

EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO, PARA SOLUÇÕES PARENTERAIS, COM SEGMENTO OU NÃO DE
SILICONE AJUSTÁVEL A BOMBA INFUSORA. LIVRE DE PVC, SEM LÁTEX, PONTA PERFURANTE, COM
TAMPA PROTETORA, CÂMARA DE GOTEJAMENTO FLEXÍVEL, TUBO GOTEJADOR AJUSTADO PARA 20
GOTAS/ML, FILTRO PARA RETENÇÃO DE PARTÍCULAS, COM POROSIDADE DE 15 MICRA; TUBO
EXTENSOR DE POLIURETANO, COMPRIMENTO DE 2,0 METROS (NO MÍNIMO), CONTENDO PINÇA TIPO
ROLETE, COM OU SEM INJETOR LATERAL DE BORRACHA, CONECTOR LUER LOCK ROTATIVO COM
TAMPA PROTETORA CONTENDO MEMBRANA HIDRÓFOBA, COM POROSIDADE DE 0,8 MICRON;
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA (TRAVA/CLAMP) PARA EVITAR FLUXO LIVRE DA SOLUÇÃO; ATÓXICO,
APIROGÊNICO, BIOCOMPATÍVEL, ESTÉRIL, USO ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL RESISTENTE, COM
ABERTURA E TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, VALIDADE E LOTE DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO.  APARELHO COMODATADO.

2.043

16 400917 EBS00268 452538 1008 UNIDADE

SONDA URETRAL Nº 04, TIPO NELATON. EM PVC CRISTAL, SILICONIZADA, TRANSPARENTE, INCOLOR E
FLEXÍVEL. TAMANHO MÍNIMO DE 40 CM. SUPERFÍCIE LISA, PONTA ARREDONDADA, ORIFÍCIO DE
DRENAGEM PLANO E ATRAUMÁTICO. CONECTOR RESISTENTE COM AJUSTE SEGURO E TAMPA
PROTETORA. TODO MATERIAL DEVE SER RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL E USO
ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL RESISTENTE COM ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA, CONTENDO A
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

110

17 270302 EBS02370 348040 2000 LITRO

DESINFETANTE HOSPITALAR DE ALTO NÍVEL, ÁCIDO PERACÉTICO; 0,2%; SOLUÇÃO. PARA A
DESINFECÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM GERAL. ENDOSCÓPIOS, TUBOS CORRUGADOS, KITS DE
MICRONEBULIZAÇÃO, NEBULIZADORES DE OXIGÊNIO, AÇO INOX, AÇO CIRÚRGICO, ALUMÍNIO,
PLÁSTICO, ACRÍLICO E LÁTEX. BAIXA TOXICIDADE. TEMPO DE DESINFECÇÃO DE
APROXIMADAMENTE 10 MINUTOS. DEVE FORNECER 30 FITAS TESTES PARA MONITORAMENTO DO
PRODUTO, PARA CADA GALÃO,  O PRODUTO DEVE MANTER SUAS CARACTERÍSTICAS ORIGINAIS APÓS
ABERTO, POR NO MÍNIMO ATÉ 30 DIAS. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. DEVE APRESENTAR RMS. APRESENTAÇÃO: FRASCO COM
CERCA DE 5.000 ML

205

18 400109 ESB00056 282205 108 UNIDADE

CATETER NASAL, TIPO ÓCULOS. TAMANHO PEDIÁTRICO, CERCA DE 2,10 M, APLICAÇÃO:
OXIGENOTERAPIA. TUBO EM PVC FLEXÍVEL, PRONGA EM MATERIAL FLEXÍVEL COM CONTORNO
ARREDONDADO. A PROVA DE DEFORMAÇÃO E TORÇÃO, COM ANEL DE AJUSTE EM SILICONE,
ADAPTADOR CONECTOR UNIVERSAL PARA UMIDIFICADOR. DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAGEM
INDIVIDUAL E DE FÁCIL MANUSEIO, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE.

40

19 404266 EBS00046 437844 55 UNIDADE

CATETER UMBILICAL 4 FR X 30 A 40 CM DE COMPRIMENTO, EM SILICONE, MONOLÚMEN,
TRANSPARENTE, CENTIMETRADO CM A CM, LINHA RADIOPACA DELGADA EM TODA A EXTENSÃO DO
CATETER. CONECTOR ROSQUEÁVEL. ATÓXICO, APIROGÊNICO, BIOCOMPATÍVEL. ESTÉRIL E
DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, RESISTENTE E SEGURA. ABERTURA EM PÉTALA E
ASSÉPTICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.
APLICAÇÃO: USO NA PUNÇÃO DE VASO UMBILICAL DE RECÉM NATO DE ALTO RISCO.

16

20 402887 EBS00083 385645 864 UNIDADE

SERINGA DOSADORA ORAL 05 ML. CONFECCIONADA EM PVC OU POLIPROPILENO ATÓXICO, INERTE AO
CONTATO COM MEDICAMENTOS, ISENTA DE AGENTES POTENCIALMENTE PATOGÊNICOS,
TRANSLÚCIDA E EM CORES PARA PROTEÇÃO DE MEDICAMENTOS FOTOSSENSÍVEIS, COM ESCALA DE
GRADUAÇÃO INDELÉVEL E MILIMETRADA, PERFEITO AJUSTE ÊMBOLO-CILINDRO, TAMPA COM
PERFEITA FIXAÇÃO. DOTADA DE BICO BIGLOCK, QUE IMPEDE O USO DE AGULHA HIPODÉRMICA OU
DISPOSITIVO ENDOVENOSO. NÃO ESTÉRIL E DESCARTÁVEL, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E
PROCEDÊNCIA, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO MS/ANVISA. ITEM OPCIONAL: ETIQUETA DE
IDENTIFICAÇÃO PARA SERINGA.

224

21 400775 EBS04880 384525 1512 FRASCO 250
MILILITRO

SABONETE LÍQUIDO, SEM ESSÊNCIA OU ODOR, AÇÃO UMECTANTE E EMOLIENTE, SEM GORDURA
ANIMAL, ACIDEZ PH NEUTRO, APLICAÇÃO BANHO DE NEONATOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS

849
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HIPOALERGÊNICO PARA PELES SENSÍVEIS, DERMATOLOGICAMENTE E OFTALMOLOGICAMENTE
TESTADO. ADICIONAIS GLICERINADO, INCOLOR, COMPOSIÇÃO FÓRMULA BALANCEADA

22 406522 EBS00560 392369 100000 SACHÊ

DESCRITIVO COMPLETO: LENÇO DE NÃO TECIDO IMPREGNADO COM ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 70%
PARA ANTISSEPSIA DE PELE E ASSEPSIA DE CONECTORES. MEDIDAS APROXIMADAS: 3,0 CM X 6,0 CM,
COM ÁREA MÍNIMA DE 18,0 CM2, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE TERMO SELADO,
LACRADO EM POLÍMERO PLÁSTICO COM REVESTIMENTO ALUMINIZADO, NÃO INFLAMÁVEL. LIVRE
DE LÁTEX. ESTÉRIL. USO ÚNICO.

0

23 404796 EBS07411 428296 5 UNIDADE

BALÃO PARA DILATAÇÃO ESOFÁGICA, TIPO HIDROSTÁTICO. DIMENSÃO (DIÂMETRO X
COMPRIMENTO): 10 - 11 -12 MM X 55 MM; CATETER 2,3 MM X NO MÍNIMO 200 CM. PERMITE ATINGIR
TRÊS DIÂMETROS DISTINTOS DURANTE A DILATAÇÃO DE ACORDO COM A PRESSÃO APLICADA.
COMPATÍVEL COM FIO GUIA DE 0,035 POLEGADAS (DIÂMETRO) FIXO E INCLUÍDO NO CATETER.
ESTÉRIL, DE USO ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL, RESISTENTE COM ABERTURA ASSÉPTICA, COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO. POSSUIR REGISTRO NA
ANVISA/MS.

2

24 189332 EBS01178 478684 10 UNIDADE

BOLSA RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO PARA REANIMADOR MANUAL ADULTO. CONFECCIONADO EM
PVC TRANSPARENTE, REUTILIZÁVEL, RESISTENTE A DESINFECÇÃO, COM CAPACIDADE DE 2,5 A 2,6
LITROS. TUBO EXTENSOR DE OXIGÊNIO DE NO MÍNIMO 150 CM. PERMITIR ENCAIXE UNIVERSAL A
QUALQUER MARCA DE REANIMADOR. AUTOCLAVÁVEL. COMPATÍVEL COM REANIMADORES MARCA
AMBU.

20

25 403861 EBS00626 413085 574 UNIDADE

LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL Nº 21, CABO EM PLÁSTICO, LÂMINA EM AÇO INOX, AFIADA E
POLIDA, ISENTA DE REBARBAS E/OU SINAIS DE OXIDAÇÃO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO
NR 32. MARCA E TAMANHO GRAVADOS NA LÂMINA. ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. EMBALAGEM COM
SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA
UTILIZAÇÃO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM PÉTALA. COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E ATENDER À LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO.

156

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1. A aquisição dos materiais  médico-hospitalares é essencial para a continuidade das atividades de assistência a saúde realizadas pelo Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas. Tais materiais são de significativa relevância, tendo
em vista que são insumos essenciais ao funcionamento dos setores do âmbito hospitalar e demais unidades vinculadas ao Hospital Escola.  É fundamental considerar que este hospital abarca atividades assistenciais, de ensino, pesquisa e extensão e
presta serviços de atenção à saúde aos usuários do SUS de toda a região sul do Rio Grande do Sul.

3.2.    O presente processo é constituído do grupo de materiais Materiais Médicos Diversos, utilizados no HE-UFPel-EBSERH, os quais constituem itens obrigatórios para o desenvolvimento das atividades assistenciais. Todos os materiais são
padronizados e foram revisados pela Comissão de Padronização de Material Médico Hospitalar do HE-UFPel-EBSERH, tendo como base o catálogo de produtos para a saúde da rede EBSERH.

3.3. As quantidades foram levantadas considerando a média de consumo registrada no Aplicativo de Gestão para Hospitais Universitários (AGHU). Essa média foi multiplicada pelos 12 meses pelos quais a licitação estará vigente e ao valor
resultante foi acrescida margem de segurança de no mínimo 50%. Para os itens sem registro no AGHU e que são recentemente padronizados, tiveram suas quantidades estimadas com base na projeção de atendimentos para os próximos 12 meses.
Seguindo, dessa forma, a mesma quantidade do pregão anterior.

3.4. A feitura do processo licitatório é o meio pelo qual é feito a manutenção do fornecimento de material médico, conforme a necessidade da instituição.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. Os itens seguem a padronização da instituição.

4.2. Justificativa para Sistema de Registro de Preços 

4.2.1. É necessário que a presente aquisição seja realizada no modelo de Sistema Registro de Preços, de acordo com o  artigo 3º do decreto 7892, de 23 de janeiro de 2013, com base no inciso II e IV, uma vez que a administração não
possui espaço físico para fazer estoque em grandes escalas, fazendo-se necessário que sejam feitas entregas parceladas de acordo com a capacidade de armazenamento da instituição. Embora o HE-UFPel-EBSERH possua em seus registros uma
média de consumo, não há como prever o real quantitativo que será demandado de forma a fazer uma aquisição sem que a mesma não acarrete em perdas ou em faltas.

4.3. Justificativa da não Divulgação de Intenção de Registro de Preços e de Adesão de Órgãos Não Participantes 
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4.3.1. Opta-se pela não divulgação da Intenção de Registro de Preços uma vez que este termo de referência contém itens descobertos de pregão, necessitando-se assim de que o certame ocorra da forma mais breve possível.

4.3.2. Será permitida a adesão por órgãos não participantes, uma vez que a Rede EBSERH conta com cinquenta hospitais e que um dos princípios da gestão é o trabalho cooperativo entre os mesmos.  Dessa maneira, poder-se-á
possibilitar a outros hospitais a utilização dos pregões do HE-UFPel-EBSERH.

4.4.  Formalização de Contrato

4.4.1. Não será formalizado contrato, pois, conforme dita o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, Art. 152º, é dispensável a redução a termo do contrato nos casos em que a substituição por documento equivalente seja
prática de mercado. No caso do presente processo, será utilizada a nota de empenho como documento equivalente, uma vez que a mesma é prática no mercado.

4.5. Lançamento para Ampla Concorrência.

4.5.1. De acordo com o Relatório - SEI 277 (SEI nº 30225295).

Considerando que não se obteve o mínimo de 03 (três) propostas de empresas ME/EPP em nossa região durante a pesquisa de preços, e de acordo com o Art. 49, II, da Lei Complementar 123/2006:

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar quando:

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas   ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no
instrumento convocatório;

Este processo licitatório deverá ser lançado para Ampla Concorrência

4.6. Justificativa para Solicitação de Amostras

4.6.1. Serão solicitadas amostras para os itens os quais não possam ter suas características e qualidade aferidas apenas com a documentação exigida. A medida visa dirimir problemas com itens de baixa qualidade, com problemas de
desempenho e em desacordo com as exigências editalísticas, de forma que não acarretem em prejuízo ao erário e ao paciente. Como refere o documento Licitações & Contratos: Orientações e Jurisprudência do TCU, 4ª Edição, 2010: "Objetiva a
exigência de amostra ou protótipo o confronto de materiais cotados com especificações estabelecidas no ato convocatório da licitação, em especial no que diz respeito à qualidade, durabilidade, desempenho e funcionalidade dos produtos." (pg.
530). 

4.7. Justificativa para Parcelamento do Objeto

O parcelamento do objeto foi considerado viável técnica e economicamente por ser composto de itens de natureza divisível, uma vez que cada item possui aplicação individual, de maneira que tanto aquisição quanto a
utilização independe dos demais. Ademais, podem ser fornecidos por empresas distintas e, desse modo, amplia-se da competição. 

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

5.1. Será adotado o critério de julgamento Menor Preço.

5.2. O Modo de Disputa será o aberto e fechado com intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor, será
de 0,5%.

6. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. De acordo com o Art. 7º, parágrafo 2º do Decreto 7892/2013, "Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil."

7. FORMA DE FORNECIMENTO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1. O prazo de entrega deverá ser de no máximo 15 (quinze) dias a contar do recebimento da Nota de Empenho.

7.1.1. Sobre nota de empenho, vide cláusula 20.

7.2. Os produtos objetos deste pregão deverão ser entregues no Almoxarifado do Hospital Escola da Universidade Federal de Pelotas, nos seguintes endereços: Rua Professor Dr. Araújo, 538, CEP 96020-360, Bairro Centro, Pelotas/RS, ou Av.
Duque de Caxias, 114, CEP 96015-215, Bairro Fragata, Pelotas/RS, devendo ser confirmado através de e-mail antes da entrega.

7.2.1. O Almoxarifado do HE-UFPel-EBSERH funciona para recebimento de produtos de segunda a sexta-feira, das 8 h às 11 h e 30 minutos e das 14 h às 17 h e 30 minutos.

7.3. Havendo divergência entre os descritivos do sistema e os do Termo de Referência, valerão os do Termo.

7.4. Os materiais serão aceitos se no ato do recebimento corresponderem ao seguinte:

7.4.1. Os materiais a serem entregues deverão estar de acordo com os descritivos contidos neste termo de referência e com a documentação avaliada e aceita submetida à análise técnica quando da habilitação.



24/07/2023, 12:21 SEI/SEDE - 30560749 - Termo de Referência - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=45217011&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000731&infra_hash=1… 6/18

7.4.2. Os insumos deverão ser entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação.

7.4.2.0.1. Materiais entregues com validade inferior a descrita na cláusula acima poderão ser aceitos mediante termo de compromisso do fornecedor de troca do mesmos antes da expiração da validade, caso ainda não
tenham sido utilizados pela instituição. A troca deverá ser feito por produto igual e de validade superior ao substituído.

7.5. Recebimento Provisório

7.5.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 3 (três) dias na Unidade de Almoxarifado do HE-UFPel-EBSERH, responsável pelo acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência, na proposta, na documentação submetida à habilitação técnica e na nota de empenho.

7.6. Recebimento Definitivo

7.6.1. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias contados do prazo final do recebimento provisório, após a verificação da conformidade com as especificações contidas nesse Termo de Referência, na
documentação submetida à habilitação técnica e das quantidades empenhadas e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

7.6.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

7.6.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.6.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7.6.4. Produtos, após Recebimento Definitivo, que apresentem denuncia, tecnicamente justificada, referente a má qualidade do mesmo no Sistema de Vigilância Hospitalar, deverão ser trocados por outro de qualidade superior e
desempenho adequado (isto é, que não cause risco/ dano ao paciente e/ou ao profissional que o maneja).

7.6.5. A troca deve se dar em até 5 (cinco) dias a contar da notificação feita à empresa fornecedora, sem ônus a administração.

8. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

8.1. De acordo com o Decreto 10.024/2019 Art. 1º, § 3º:   Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como
convênios e contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre a modalidade de transferência
discipline de forma diversa  as contratações com os recursos do repasse.

8.2. Ainda conforme decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, art. 3º, II:  Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais do mercado. Assim sendo, os materiais a serem licitados através deste termo de referência se enquadram no que determina a lei, sendo objetos comuns, os quais correspondem aos padrões de mercado de forma que
possibilitam concorrência entre os fornecedores.

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E HABILITAÇÃO

9.1. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1.1. Alvará Sanitário ou Licença Sanitária Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, emitida pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, da sede do licitante.

9.1.1.1. O Alvará Sanitário deverá ser apresentado somente pelo licitante que ofertar itens que tenham registro ou notificação junto a ANVISA.

9.1.1.2.  Será aceito o protocolo de revalidação, de acordo com o Decreto 74.170 de 1974, desde que a revalidação da licença tenha sido requerida até cento e vinte (120) dias antes do término de sua vigência.

9.2. DOCUMENTOS DE CLASSIFICAÇÃO

9.2.1.  Proposta com os valores finais negociados, devidamente assinada, contendo especificação do produto ofertado, quantidade, marca e valor, contendo o número do Registro com 11 (onze) dígitos (ou dispensa de registro, se for o
caso) do produto junto ao Ministério da Saúde-ANVISA;

9.2.1.1. O licitante deverá indicar na proposta o código de referência do seu produto ofertado, o qual deve estar no catálogo digital do fabricante, identificando com clareza o item oferecido.

9.2.2. O Registro do produto será consultado pela equipe técnica diretamente no site da ANVISA, contudo, casos de produtos vencidos, notificados e outros devem ser devidamente comprovados pela empresa por documentação
encaminhada junto com a proposta:

9.2.2.1. Caso o Registro do produto esteja vencido e a empresa tenha protocolado sua revalidação sem que a mesma tenha sido publicada no Diário Oficial da União, a licitante deverá apresentar o registro anterior vencido ou a
publicação do registro antigo na Imprensa Oficial, acompanhada, em ambos os casos, do protocolo de revalidação, sendo necessário que este tenha sido requerido no máximo até o primeiro semestre do último ano do quinquênio de
validade do registro, conforme disposto no art.12, 6° da Lei n°6.360/76, regulamentada do decreto n°79.094/77;
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9.2.2.2. Os Registros, Declarações de Notificação Simplificada e Certificados de Dispensa de Registro deverão ser devidamente identificados com o número do item ofertado, de forma que possa ser verificado pela Comissão de
Licitação;

9.2.3. Catálogo digital original do fabricante, obrigatório para todos os itens, contendo imagem e o descritivo técnico completo dos itens, em língua portuguesa.

9.2.3.1. É responsabilidade do licitante a correta identificação no catálogo dos itens propostos.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

10.1. DA AMOSTRA

10.2. Aos licitantes classificados em primeiro lugar, o Agente de Licitações solicitará o envio de amostra, conforme quantitativo descrito na cláusula 10.18, que deverá ser enviada/postada em até 2 (dois) dias úteis, a contar da data da
solicitação, para o ALMOXARIFADO do Hospital Escola da UFPel, localizado na Rua General Neto, 1680, CEP 96015- 280, Bairro Centro, Pelotas/RS, para conferência do produto com as especificações solicitadas no Termo de Referência.

10.3. As amostras deverão ser entregues em até 5 (cinco) dias no Almoxarifado.

10.3.1. Serão solicitadas amostras para os itens os quais não possam ter suas características e qualidade aferidas apenas com a documentação exigida. Poderá ser solicitado amostra inclusive da tesoura coaguladora caso haja necessidade
de avaliar a qualidade e eficácia, que não possa ser mensurada de acordo com o catalogo fornecido.

10.3.2. Não será solicitado o envio de amostra para os itens ofertados que se enquadrem na relação de marcas pré-aprovadas na padronização do HE-UFPel-EBSERH, conforme disposto na cláusula 9.16.

10.4. A amostra entregue para avaliação deverá estar embalada adequadamente e identificadas, com etiquetas autocolantes, constando o nome da empresa participante do certame, o número da licitação e o número do item a que se refere
a amostra.

10.5. O licitante deverá enviar para o endereço de e-mail ucl.he-ufpel@ebserh.gov.br o código de rastreamento referente ao envio/postagem da referida amostra em 2 (dois) dias úteis, a contar da data de solicitação de envio dos mesmos.

10.5.1. A não comprovação do envio/postagem no prazo estipulado poderá culminar na desclassificação da empresa do certame.

10.5.2. O e-mail enviado com código de rastreamento deverá conter também obrigatoriamente as seguintes informações: Nome da empresa; CNPJ; número dos itens postados; número do pregão e data da postagem.

10.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo agente de licitações, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será
recusada.

10.7. As amostras só deverão ser enviadas após a solicitação feita pelo agente de licitações via “chat” no sítio do Compras Governamentais.

10.8. As amostras recebidas serão analisadas pelo Setor Demandante, através da Equipe de Apoio Técnico do HE-UFPel, estas avaliações serão realizadas de acordo com os descritivos e com os critérios de aceitação presentes neste Termo de
Referência, confirmando a conformidade e a qualidade das amostras.

10.9. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, para os itens deste processo, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, possa ser aferida a partir da documentação exigida neste termo de referência, o
Agente de Licitações, respaldado pela avaliação da equipe técnica do HE-UFPel-EBSERH, poderá dispensar a exigência de amostra para um ou mais itens.

10.10. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de Licitações analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e,
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

10.11. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

10.12. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 15 (quinze) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

10.13. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o
caso.

10.14. O agente de licitações poderá solicitar a qualquer tempo o código de rastreamento emitido pelos correios como forma de comprovação do envio da amostra.

10.15. As amostras não interferem no quantitativo do edital.

10.16. A finalidade da amostra é permitir que a área técnica, no julgamento da proposta, possa se certificar de que o item proposto pelo licitante atende a todas as condições e especificações técnicas indicadas na sua descrição, tal como
constante no Edital. Com isso, serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: conformidade com a especificação solicitada, isto é, apresentar as características físicas adequadas; desempenho técnico; atendimento aos
requisitos legais, executando suas funções com eficácia e segurança, de acordo com a finalidade atribuída ao produto, oferecendo segurança durante a utilização, tanto para o paciente quanto para os profissionais durante o seu uso.

10.17. Serão avaliados os seguintes quesitos:
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10.17.1. Dentre as características físicas, será avaliado a composição/formulação, coloração, dimensão/medidas, graduação, volume, transparência, absorção, conforto, radiopacidade, hidrorrepelência, biocompatibilidade, trama, textura,
adesividade, pressão, número de vias, identificação de vias, sistemas de conexões/ajustes e de controle de fluxo, vedação, flexibilidade, fenestras. Isenção de agentes tóxicos, resíduos químicos (p. ex. amido), odor, impurezas, desprendimento de
fios, abrasividade, corrosão, peças acessórias, dentre outras características do produto. Características da embalagem, ordenação do material dentro da embalagem, rotulagem, métodos de esterilização, transferência asséptica, resistência,
durabilidade, integridade, apresentação, quantidade, data de fabricação e validade, lote, dentre outras características do material, quando aplicável.

10.17.2. Dentre as características de desempenho técnico,  será avaliado sua funcionalidade, no que diz respeito a segurança e facilidade no manuseio e higienização; precisão, resistência e legibilidade das escalas graduadas;
conexões/ajustes seguro livre de vazamentos; manutenção de fluxo seguro; manutenção das características durante a utilização respeitando o tempo indicado para a utilização, durabilidade; devendo manter as suas características durante o
armazenamento e transporte, e enquanto durar o período de validade, dentre outros quando aplicável.

10.17.3. Dentre os requisitos legais, será avaliado o atendimento a legislação no que se refere a Registro no Ministério da Saúde (RMS), notificação/cadastro no Ministério da Saúde e ou certificação de dispensa de registro, Registro no
Ministério do trabalho (CA), Laudos técnicos, Normas técnicas, certificados de boas práticas. Informações sobre o emprego correto e seguro do produto, suas características e composição, condições de armazenamento, riscos, advertências e
precauções, ações imediatas frente a exposição acidental, entre outros, quando aplicáveis. Em relação a esses quesitos, quando necessário, deverão vir informados no rótulo e ou através de documentos enviados pela empresa junto com a amostra
do material. Será observado também o atendimento quanto as solicitações de encaminhamento de documentos pela empresa, entre outras informações, quando aplicáveis.

10.18. Relação de quantidade de amostra por item, critérios de avaliação de amostras e marcas pré-aprovadas:

Item Código
AGHU

Quantidade
de Amostra

Unidade de
Fornecimento Descrição Detalhada do Objeto Marcas Pré

Aprovadas

1 400301 2
PACOTE
COM 50
UNIDADES

COMPRESSA CAMPO OPERATÓRIO  MEDIDAS: 50 X 45 CM, COMPOSTA DE 4 CAMADAS DE GAZE HIDRÓFILA (100%
PURO ALGODÃO), GRAMATURA MÍNIMA DE 40G . FIO RADIOPACO. BORDAS REBATIDAS COM ACABAMENTO
UNIFORME E CANTOS ARREDONDADOS, TRAMA REGULAR E SEM DESPRENDIMENTO DE FIOS; TEXTURA MACIA E
ALTA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO. ISENTA DE IMPUREZAS, AMIDO, ALVEJANTES, ÓPTICOS OU SUBSTÂNCIA
ALERGÊNICA. COM DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM FORMATO DE ALÇA. NÃO ESTÉRIL. DESCARTÁVEL. EMBALAGEM
COM 50 UNIDADES.

cremer

2 8290 2 UNIDADE

DISPOSITIVO COLETOR DE URINA MASCULINO, TAMANHO 30 MM (G). DE LÁTEX DE ALTA QUALIDADE PARA
INCONTINÊNCIA URINÁRIA, AUTO-ADESIVO, UMA PEÇA, ANEL DE CONTORNO, SEM EXTENSOR. ADESIVO SUAVE E
FIRME. EMBALAGEM CONSTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, Nº. DE LOTE, DADOS
DE IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, Nº. DE REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. APRESENTAÇÃO: UNIDADE.

 

3 293936 2 UNIDADE

LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL Nº 11, CABO EM PLÁSTICO, LÂMINA EM AÇO INOX, AFIADA E POLIDA, ISENTA DE
REBARBAS E/OU SINAIS DE OXIDAÇÃO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR 32. MARCA E TAMANHO
GRAVADOS NA LÂMINA. ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. EMBALAGEM COM SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM
PÉTALA. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E ATENDER À
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO.

cremer

4 401282 2 UNIDADE FRASCO COLETOR, TIPO URINA 24 HORAS, MATERIAL PLÁSTICO BRANCO, CAPACIDADE CERCA DE 2000 ML, TIPO
TAMPA ROSQUEÁVEL, GRADUADO, TIPO USO DESCARTÁVEL.  

5 293712 2 UNIDADE
SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 16. EM PVC SILICONIZADO CRISTAL, FLEXÍVEL. PONTA ATRAUMÁTICA,
ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALIZADOS. ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL E USO ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM
ABERTURA ASSÉPTICA, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO.

 

6 294036 2 UNIDADE

SISTEMA FECHADO DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 14, MODELO PARA USO EM CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA, ADULTO,
COM CONEXÃO EM COTOVELO EM PVC ATÓXICO, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE E RADIOPACA, GRADUADA DE
CENTÍMETRO EM CENTÍMETRO COM ORIFÍCIOS NA EXTREMIDADE DISTAL COM PONTA ARREDONDADA; LUVA
PLÁSTICA SILICONIZADA ENVOLVENDO A SONDA; CONECTOR EM Y COM DUPLO (PIVÔS GIRATÓRIOS) PARA
CONEXÃO EM CÂNULA TRAQUEOSTOMIA DE UM LADO E CIRCUITO DO VENTILADOR MECÂNICO DO OUTRO; VIA DE
INSTILAÇÃO COM VÁLVULA ANTI-REFLUXO, VÁLVULA PARA CONTROLE DE VÁCUO COM TRAVA POR PRESSÃO E
TAMPA PROTETORA NA EXTREMIDADE DISTAL, COM MDI (AEROSOL TERAPIA).

Air Traqueo

7 402042 2 UNIDADE BOLSA PARA  ESTOMA URINÁRIO (UROSTOMIA). CONFECCIONADA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE COM RECORTE
INICIAL DE 13 MM, FLEXÍVEL, COMPOSTA POR UMA PEÇA DE FORMATO ANATÔMICO, COM BARREIRA PROTETORA DA
PELE EM HIDROCOLOIDE OU SIMILAR, RECORTÁVEL ATÉ 50 MM OU 62MM, COM UMA PEÇA EM RESINA SINTÉTICA,
ADESIVO MICROPOROSO, COM VÁLVULA ANTI-REFLUXO E VÁLVULA PARA ESVAZIAMENTO, MATERIAL
TRANSPARENTE. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, PRAZO DE

coloplast

À Á É
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VALIDADE E ATENDER À LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO E REGISTRO NO MINISTÉRIO
DA SAÚDE/ ANVISA.

8 405446 2 UNIDADE

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA EM METAL, LONGA, Nº 6 (12 MM) - COMPOSTA POR TRÊS PEÇAS: CÂNULA EXTERNA,
CÂNULA INTERNA E MANDRIL GUIA COM PONTA ARREDONDADA PARA NÃO CAUSAR TRAUMA, RESISTENTE AO
PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO, COM IDENTIFICAÇÃO DA MARCA E NUMERAÇÃO NA PARTE DO MATERIAL E LOCAL
PARA FIXAÇÃO, EMBALAGEM INDIVIDUAL, REGISTRO NO MS

 

9 405606 2 UNIDADE

TESTE INDICADOR QUÍMICO PARA AVALIAR A EFETIVIDADE DO SISTEMA DE LIMPEZA DAS ULTRASSÔNICAS PARA
PROCESSOS COM DETERGENTES ENZIMÁTICOS, APRESENTADOS EM TIRAS AUTOADESIVAS COM CORANTES
SINTÉTICOS NÃO TÓXICOS COM DIFERENTES NÍVEIS DE ADERÊNCIA, CONTROLE VISUAL DE MUDANÇA DE COR, DE
ACORDO COM A NORMA EN ISO/TS 15883-5. OS INDICADORES PERMITEM IDENTIFICAR FALHAS NO PROCESSO DE
LIMPEZA DECORRENTES DE MENOR AÇÃO MECÂNICA DO ULTRASSOM, TEMPO DE PROCESSO E/OU DOSAGEM DOS
DETERGENTES INSUFICIENTES. EM CADA CAIXA DEVE CONTER LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE.

steris caixa com 50
unidades

10 293943 2 UNIDADE
ESPÉCULO VAGINAL, TIPO COLLIN, TAMANHO MÉDIO, MATERIAL POLIESTIRENO CRISTAL, BICO ARREDONDADO,
COM ROSCA, SEM LUBRIFICAÇÃO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, SEGURA, COM ABERTURA E
TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, VALIDADE E LOTE.

 

11 293745 2 UNIDADE

SONDA URETRAL Nº 12, TIPO NELATON. EM PVC CRISTAL, SILICONIZADA, TRANSPARENTE, INCOLOR E FLEXÍVEL.
TAMANHO MÍNIMO DE 40 CM. SUPERFÍCIE LISA, PONTA ARREDONDADA, ORIFÍCIO DE DRENAGEM PLANO E
ATRAUMÁTICO. CONECTOR RESISTENTE COM AJUSTE SEGURO E TAMPA PROTETORA. TODO MATERIAL DEVE SER
RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL E USO ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL RESISTENTE COM
ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO.

 

12 405464 2 UNIDADE TORNIQUETE (GARROTE) EM FORMA DE FITA. MATERIAL SINTÉTICO, LIVRE DE LÁTEX, DESCARTÁVEL. DIMENSÕES:
CERCA DE 2,5 X 36 CM. APLICAÇÃO: COLETA DE SANGUE.   

13 293925 2 UNIDADE

EXTENSOR OU PERFUSOR DE BAIXA COMPLACÊNCIA, COM PRIME REDUZIDO, COMPRIMENTO 60 CM: EM TUBO DE
PVC ATÓXICO, TRANSPARENTE, COM VOLUME INTERNO DE 0,48 A 0,8 ML, COM CONEXÃO LUER LOCK ROTATIVO,
COM TAMPA, COM CLAMP. MATERIAL ESTÉRIL, DE USO ÚNICO, BIOCOMPATÍVEL, APIROGÊNICO, INCOLOR E
FLEXÍVEL. DEVE SER COMPATÍVEL COM PRESSÃO EXERCIDA POR BOMBA DE SERINGA. EMBALAGEM INDIVIDUAL
RESISTENTE COM ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE
DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO E REGISTRO NA ANVISA/M - FABRICANTE: SEROPLAST INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - MARCA: SEROPERFU - MODELO: SEROPERFU 345 - REGISTRO: 81.479.11.0014 -
VALIDADE: NO MÍNIMO 95% APÓS A FABRICAÇÃO - PROCEDÊNCIA: NACIONAL

 

14 402646 2 UNIDADE

CATETER UMBILICAL 3,0 FR X 30 A 40 CM DE COMPRIMENTO, EM SILICONE, MONOLÚMEN, TRANSPARENTE,
CENTIMETRADO CM A CM, LINHA RADIOPACA DELGADA EM TODA A EXTENSÃO DO CATETER. CONECTOR
ROSQUEÁVEL. ATÓXICO, APIROGÊNICO, BIOCOMPATÍVEL. ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL,
RESISTENTE E SEGURA. ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE
DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO. APLICAÇÃO: USO NA PUNÇÃO DE VASO UMBILICAL DE RECÉM NATO DE ALTO RISCO.

 

15 402694 2 UNIDADE

EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO, PARA SOLUÇÕES PARENTERAIS, COM SEGMENTO OU NÃO DE SILICONE
AJUSTÁVEL A BOMBA INFUSORA. LIVRE DE PVC, SEM LÁTEX, PONTA PERFURANTE, COM TAMPA PROTETORA,
CÂMARA DE GOTEJAMENTO FLEXÍVEL, TUBO GOTEJADOR AJUSTADO PARA 20 GOTAS/ML, FILTRO PARA RETENÇÃO
DE PARTÍCULAS, COM POROSIDADE DE 15 MICRA; TUBO EXTENSOR DE POLIURETANO, COMPRIMENTO DE 2,0
METROS (NO MÍNIMO), CONTENDO PINÇA TIPO ROLETE, COM OU SEM INJETOR LATERAL DE BORRACHA, CONECTOR
LUER LOCK ROTATIVO COM TAMPA PROTETORA CONTENDO MEMBRANA HIDRÓFOBA, COM POROSIDADE DE 0,8
MICRON; DISPOSITIVO DE SEGURANÇA (TRAVA/CLAMP) PARA EVITAR FLUXO LIVRE DA SOLUÇÃO; ATÓXICO,
APIROGÊNICO, BIOCOMPATÍVEL, ESTÉRIL, USO ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL RESISTENTE, COM ABERTURA E
TRANSFERÊNCIA ASSÉPTICA, IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, VALIDADE E LOTE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO. 
APARELHO COMODATADO.

samtronic

16 400917 2 UNIDADE SONDA URETRAL Nº 04, TIPO NELATON. EM PVC CRISTAL, SILICONIZADA, TRANSPARENTE, INCOLOR E FLEXÍVEL.
TAMANHO MÍNIMO DE 40 CM. SUPERFÍCIE LISA, PONTA ARREDONDADA, ORIFÍCIO DE DRENAGEM PLANO E
ATRAUMÁTICO. CONECTOR RESISTENTE COM AJUSTE SEGURO E TAMPA PROTETORA. TODO MATERIAL DEVE SER

 

Ó Ê É Ú
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RESISTENTE, ATÓXICO, APIROGÊNICO, ESTÉRIL E USO ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL RESISTENTE COM
ABERTURA EM PÉTALA ASSÉPTICA, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL
VISUALIZAÇÃO.

17 270302 2 LITRO

DESINFETANTE HOSPITALAR DE ALTO NÍVEL, ÁCIDO PERACÉTICO; 0,2%; SOLUÇÃO. PARA A DESINFECÇÃO DE
EQUIPAMENTOS EM GERAL. ENDOSCÓPIOS, TUBOS CORRUGADOS, KITS DE MICRONEBULIZAÇÃO, NEBULIZADORES
DE OXIGÊNIO, AÇO INOX, AÇO CIRÚRGICO, ALUMÍNIO, PLÁSTICO, ACRÍLICO E LÁTEX. BAIXA TOXICIDADE. TEMPO DE
DESINFECÇÃO DE APROXIMADAMENTE 10 MINUTOS. DEVE FORNECER 30 FITAS TESTES PARA MONITORAMENTO DO
PRODUTO, PARA CADA GALÃO,  O PRODUTO DEVE MANTER SUAS CARACTERÍSTICAS ORIGINAIS APÓS ABERTO, POR
NO MÍNIMO ATÉ 30 DIAS. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO,
VALIDADE E LOTE. DEVE APRESENTAR RMS. APRESENTAÇÃO: FRASCO COM CERCA DE 5.000 ML

peraseptic

18 400109 2 UNIDADE

CATETER NASAL, TIPO ÓCULOS. TAMANHO PEDIÁTRICO, CERCA DE 2,10 M, APLICAÇÃO: OXIGENOTERAPIA. TUBO EM
PVC FLEXÍVEL, PRONGA EM MATERIAL FLEXÍVEL COM CONTORNO ARREDONDADO. A PROVA DE DEFORMAÇÃO E
TORÇÃO, COM ANEL DE AJUSTE EM SILICONE, ADAPTADOR CONECTOR UNIVERSAL PARA UMIDIFICADOR.
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL E DE FÁCIL MANUSEIO, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,
LOTE E VALIDADE.

 

19 404266 2 UNIDADE

CATETER UMBILICAL 4 FR X 30 A 40 CM DE COMPRIMENTO, EM SILICONE, MONOLÚMEN, TRANSPARENTE,
CENTIMETRADO CM A CM, LINHA RADIOPACA DELGADA EM TODA A EXTENSÃO DO CATETER. CONECTOR
ROSQUEÁVEL. ATÓXICO, APIROGÊNICO, BIOCOMPATÍVEL. ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. EMBALAGEM INDIVIDUAL,
RESISTENTE E SEGURA. ABERTURA EM PÉTALA E ASSÉPTICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE
DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO. APLICAÇÃO: USO NA PUNÇÃO DE VASO UMBILICAL DE RECÉM NATO DE ALTO RISCO.

 

20 402887 2 UNIDADE

SERINGA DOSADORA ORAL 05 ML. CONFECCIONADA EM PVC OU POLIPROPILENO ATÓXICO, INERTE AO CONTATO
COM MEDICAMENTOS, ISENTA DE AGENTES POTENCIALMENTE PATOGÊNICOS, TRANSLÚCIDA E EM CORES PARA
PROTEÇÃO DE MEDICAMENTOS FOTOSSENSÍVEIS, COM ESCALA DE GRADUAÇÃO INDELÉVEL E MILIMETRADA,
PERFEITO AJUSTE ÊMBOLO-CILINDRO, TAMPA COM PERFEITA FIXAÇÃO. DOTADA DE BICO BIGLOCK, QUE IMPEDE O
USO DE AGULHA HIPODÉRMICA OU DISPOSITIVO ENDOVENOSO. NÃO ESTÉRIL E DESCARTÁVEL, COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, TEMPO DE VALIDADE E REGISTRO NO MS/ANVISA. ITEM OPCIONAL: ETIQUETA DE
IDENTIFICAÇÃO PARA SERINGA.

 

21 400775 2 FRASCO 250
MILILITRO

SABONETE LÍQUIDO, SEM ESSÊNCIA OU ODOR, AÇÃO UMECTANTE E EMOLIENTE, SEM GORDURA ANIMAL, ACIDEZ PH
NEUTRO, APLICAÇÃO BANHO DE NEONATOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS HIPOALERGÊNICO PARA PELES
SENSÍVEIS, DERMATOLOGICAMENTE E OFTALMOLOGICAMENTE TESTADO. ADICIONAIS GLICERINADO, INCOLOR,
COMPOSIÇÃO FÓRMULA BALANCEADA

 

22 406522 2 SACHÊ

DESCRITIVO COMPLETO: LENÇO DE NÃO TECIDO IMPREGNADO COM ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 70% PARA ANTISSEPSIA
DE PELE E ASSEPSIA DE CONECTORES. MEDIDAS APROXIMADAS: 3,0 CM X 6,0 CM, COM ÁREA MÍNIMA DE 18,0 CM2,
EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE TERMO SELADO, LACRADO EM POLÍMERO PLÁSTICO COM
REVESTIMENTO ALUMINIZADO, NÃO INFLAMÁVEL. LIVRE DE LÁTEX. ESTÉRIL. USO ÚNICO.

 

23 404796 2 UNIDADE

BALÃO PARA DILATAÇÃO ESOFÁGICA, TIPO HIDROSTÁTICO. DIMENSÃO (DIÂMETRO X COMPRIMENTO): 10 - 11 -12 MM
X 55 MM; CATETER 2,3 MM X NO MÍNIMO 200 CM. PERMITE ATINGIR TRÊS DIÂMETROS DISTINTOS DURANTE A
DILATAÇÃO DE ACORDO COM A PRESSÃO APLICADA. COMPATÍVEL COM FIO GUIA DE 0,035 POLEGADAS (DIÂMETRO)
FIXO E INCLUÍDO NO CATETER. ESTÉRIL, DE USO ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL, RESISTENTE COM ABERTURA
ASSÉPTICA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE E VALIDADE DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO. POSSUIR REGISTRO NA
ANVISA/MS.

 

24 189332 2 UNIDADE

BOLSA RESERVATÓRIO DE OXIGÊNIO PARA REANIMADOR MANUAL ADULTO. CONFECCIONADO EM PVC
TRANSPARENTE, REUTILIZÁVEL, RESISTENTE A DESINFECÇÃO, COM CAPACIDADE DE 2,5 A 2,6 LITROS. TUBO
EXTENSOR DE OXIGÊNIO DE NO MÍNIMO 150 CM. PERMITIR ENCAIXE UNIVERSAL A QUALQUER MARCA DE
REANIMADOR. AUTOCLAVÁVEL. COMPATÍVEL COM REANIMADORES MARCA AMBU.

ambú

25 403861 2 UNIDADE LÂMINA DE BISTURI DESCARTÁVEL Nº 21, CABO EM PLÁSTICO, LÂMINA EM AÇO INOX, AFIADA E POLIDA, ISENTA DE
REBARBAS E/OU SINAIS DE OXIDAÇÃO, COM SISTEMA DE SEGURANÇA SEGUNDO NR 32. MARCA E TAMANHO
GRAVADOS NA LÂMINA. ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. EMBALAGEM COM SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM ABERTURA EM

cremer

É À
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PÉTALA. COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DATA E TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E ATENDER À
LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE E PERTINENTE AO PRODUTO.

 

10.19. Conforme definição da equipe técnica, alguns itens poderão ter vídeos do produto ofertado solicitados como amostra. Nesse caso, o agente de licitações informará pelo chat a solicitação de amostra multimídia em formato de vídeo no
lugar de amostra física. 

10.20. As amostras em formato de vídeo deverão apresentar:

10.20.1. imagens claras e nítidas em que sejam apresentadas a embalagem fechada do produto, de forma que todas as informações verbais e imagéticas da mesma sejam legíveis, especialmente marca, validade, lote e registro ANVISA;

10.20.2. a abertura da embalagem externa e interna (quando houver) em tempo real e a apresentação total do produto;

10.20.3. itens com medidas métricas ou peso devem ter a comprovação dos mesmos a partir de medição com o uso de fita métrica ou pesagem, de forma a ficar claro a correspondência das medidas;

10.21. A equipe técnica se reserva o direito de solicitar informações complementares para avaliação adequada do material.

11. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

11.1. O valor estimado do presente procedimento licitatório está no processo que é sigiloso 23762.007607/2023-07, conforme determina o Art. 7º do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, e será tornado público apenas após o
encerramento da etapa de julgamento das propostas.

11.2. O valor estimado de cada item encontra-se na Planilha Final de Itens 30225273.

11.3. O detalhamento da pesquisa de preços encontra-se nos documentos da Planilha Comparativa de Preços 30224965.

12. VIGÊNCIA CONTRATUAL

12.1. Esta licitação se dará na modalidade pregão eletrônico no Sistema Registro de Preços, com validade de 12 (doze) meses, para futura Aquisição de Material Médico Diverso. Dessa maneira, a ata de registros de preços terá validade de 12
(doze) meses a contar da data de sua assinatura.

13. DA SUBCONTRATAÇÃO E CONSÓRCIOS

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

13.2. Não será admitida participação de consórcios tendo em vista a baixa complexidade dos mesmos.

13.3. Será permitida a participação de sociedades cooperativas.

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1. Em relação à alteração subjetiva, tem-se que é admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que: sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

15. DEFINIÇÃO DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES

15.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

15.2. São obrigações da Contratante:

15.2.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

15.2.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

15.2.3. comunicar  à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

15.2.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

15.2.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
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15.2.6. solicitar à contratada todas as providências necessárias ao bom andamento do objeto contratado;

15.2.7. rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com o contrato;

15.2.8. prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

15.3. A Administração  não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15.4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.5. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, nos seus anexos e em sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

15.5.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante
e validade.

15.5.2. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

15.5.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

15.5.4. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

15.5.5. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

15.5.5.1. juntamente com a comunicação, a CONTRATADA deve informar proposta de cronograma para o cumprimento da entrega.

15.5.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.5.7. A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de
materiais empregados, e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à Ebserh, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

15.5.8. prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante.

16. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

16.1. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

16.1.1. Em razão do objeto contratado e para seu cumprimento, a CONTRATADA realizará o tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis em nome da CONTRATANTE, nos termos do inciso VII, do artigo 5º e artigo 39, da Lei
nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018.

16.1.2. A CONTRATADA deve cumprir as disposições da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018, bem como das políticas e normas internas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares sobre o tema (disponíveis em www.ebserh.gov.br),
implementando medidas técnicas e organizacionais adequadas para assegurar a proteção dos direitos do titular dos dados pessoais.

16.1.3. O tratamento de dados pessoais pela CONTRATADA será limitado às atividades estritamente necessárias para o alcance das finalidades do objeto contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou
regulatória, ao exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados.

16.1.4. O tratamento de dados pessoais só poderá ser realizado pela CONTRATADA durante o prazo previsto para a execução do objeto contratado.

16.1.5. É vedado à CONTRATADA o compartilhamento dos dados pessoais com  outras pessoas jurídicas ou físicas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou regulamentares  necessárias para viabilizar o cumprimento do
instrumento contratual ou com a prévia autorização da CONTRATANTE.

16.1.6. Nas hipóteses de compartilhamento previstas no item anterior, a CONTRATADA assume toda a responsabilidade decorrente da operação realizada, especialmente no que diz respeito à observância da adequada proteção e
resguardo aos direitos dos titulares originais.

16.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

16.2.1. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus colaboradores das obrigações deste instrumento e do compromisso assumido com a proteção de dados pessoais, inclusive no tocante à Política de Proteção de Dados Pessoais
da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

16.2.2. A CONTRATADA se comprometerá a autorizar o tratamento de dados pessoais apenas às pessoas que assinem termo de sigilo e confidencialidade, que deve ter vigência pelo prazo de execução contratual e 10 anos após o seu
término.

http://www.ebserh.gov.br/
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16.2.3. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensáveis à própria prestação do serviço, deverá ser  realizada após prévia aprovação da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalares, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção, guarda e gestão dos termos de consentimento.

16.2.4. O armazenamento dos dados pessoais objeto de tratamento pela CONTRATADA em razão do presente contrato deve respeitar as premissas, políticas e especificações técnicas, além de estar adequado e alinhado com a legislação
vigente e as melhores práticas de mercado.

16.2.5. Quando a natureza dos dados objeto de tratamento exigir, seu armazenamento deverá ocorrer em um banco de dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas, controle de acesso apenas a pessoas autorizadas e
transparente identificação do perfil dos credenciados, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros, exceto com autorização da CONTRATANTE.

16.2.6. A eventual transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, para fins do previsto no item anterior, deverá atender ao disposto nos artigos 33, 34, 35 e 36, da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018, e às seguintes
regras:

16.2.6.1. a legislação do país para o qual os dados foram transferidos deve assegurar o mesmo nível de proteção que a legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de dados, sob pena de encerramento da relação
contratual, em vista de restrição legal prevista no ordenamento jurídico brasileiro;

16.2.6.2. os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA;

16.2.6.3. o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência continuará a ser feito de acordo com as disposições pertinentes da legislação sobre proteção de dados aplicável, que não viole as disposições pertinentes
do Brasil;

16.2.6.4. deve ser oferecida garantia suficiente em relação às medidas técnicas e organizacionais, que deverão ser especificadas formalmente à CONTRATANTE, sendo que a CONTRATADA não deve compartilhar com terceiros dados
que lhe sejam remetidos;

16.2.6.5. as medidas de segurança devem ser adequadas para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados (especialmente quando o
tratamento implicar a sua transmissão por rede), e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito, bem como devem assegurar um nível de segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento representa e à natureza dos dados
a proteger, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação;

16.2.6.6. o tratamento de dados pessoais deve ser realizado em nome da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares e em conformidade com as suas instruções e as cláusulas do contrato, sob pena de suspensão da transferência
de dados pessoais e/ou rescisão do contrato;

16.2.6.7. as respostas às solicitações da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares devem ser rápidas e adequadas.

16.2.7. A CONTRATADA deverá manter registro das operações de tratamento de dados pessoais realizadas em nome da CONTRATANTE.

16.2.8. A CONTRATADA enviará todos os dados e informações solicitadas pela CONTRATANTE necessários à resposta aos titulares de dados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, podendo ser prorrogado em situações
excepcionais devidamente justificadas e autorizadas pela CONTRATANTE.

16.2.9. A CONTRATADA cumprirá, de imediato, as solicitações da CONTRATANTE para cumprimento de requerimento do titular dos dados pessoais referente aos direitos previstos no artigo 18 da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018,
tais como correção, eliminação, anonimização ou bloqueio dos dados.

16.2.10. A CONTRATADA disponibilizará à CONTRATANTE todas as informações necessárias para demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato, bem como permitirá e contribuirá, quando necessário, para a
realização de auditorias e inspeções relativas à proteção de dados pessoais, realizadas pela CONTRATANTE ou por auditor externo por esta designado.

16.2.11. A CONTRATADA, quando necessário e solicitado pela CONTRATANTE, encaminhará informações para elaboração de relatório de impacto à proteção de dados pessoais  relacionado às atividades objeto deste contrato que
demandam o tratamento de dados pessoais, observando-se o seguinte:

16.2.11.1. a solicitação de informações para elaboração de relatório de impacto à proteção de dados pessoais será feita por escrito à CONTRATADA;

16.2.11.2. as informações deverão ser repassadas ao Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais da CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

16.2.12. A CONTRATADA comunicará à CONTRATANTE, por escrito,  em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de segurança, entendido como evento adverso confirmado, tal como acesso não autorizado, acidental ou ilícito que
resulte na destruição, perda, alteração, vazamento ou ainda, qualquer forma de tratamento de dados inadequada ou ilícita, devendo seguir as orientações da CONTRATANTE.

16.2.13. A CONTRATADA, quando for de sua responsabilidade, tomará as medidas necessárias para cessar e/ou minimizar os danos decorrentes da violação de dados pessoais, respondendo administrativa e judicialmente por eventuais
danos patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais objeto de tratamento em decorrência da execução contratual.

16.2.14. Encerrada a vigência do contrato e/ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e restituirá à CONTRATANTE os dados pessoais e todas as cópias
porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), ressalvada instrução expressa sobre a eliminação, bem como a possibilidade de sua conservação, nos termos do art. 16 da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018.

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (PENALIDADES)



24/07/2023, 12:21 SEI/SEDE - 30560749 - Termo de Referência - SEI

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=45217011&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000731&infra_hash=… 14/18

17.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a EBSERH poderá, garantido o regular processo administrativo, aplicar ao contratado as seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal:

17.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

17.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias. Após esse prazo a autoridade competente poderá deliberar pela rescisão da
contratação.

17.1.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e/ou nota de empenho, no caso de inexecução total do objeto;

17.1.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

17.1.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EBSERH, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

17.2. As sanções de advertência e suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EBSERH poderão ser aplicadas juntamente com a multa.

17.3. O valor da multa será descontado do valor da garantia prestada, se for o caso, ou dos pagamentos eventualmente devidos pela EBSERH ou, em último caso, cobrada judicialmente.

17.4. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EBSERH poderá também ser aplicada à empresa ou ao profissional que:

17.4.1.  Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

17.4.2.  Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.4.3.  Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a EBSERH em virtude de atos ilícitos praticados;

17.4.4.  Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

17.4.5.  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

17.4.6.  Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

17.4.7.  Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

17.4.8.  Não mantiver a proposta;

17.4.9.  Falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.4.10.  Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei 12.846/2013.

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto nos normativos internos da EBSERH, e
subsidiariamente a Lei 9.784, de 1999;

17.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade;

17.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no CEIS.

18. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

18.1. Art. 5º As contratações devem observar, no que couber para cada tipo de objeto, as normas relativas à:

18.2. I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados;

18.3. II - mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental;

18.4. III - utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de energia e de recursos naturais;

18.5. IV - avaliação de impactos de vizinhança, observada a legislação urbanística;

18.6. V - proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado por investimentos realizados pela Ebserh;

18.7. VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida;
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18.8. VII - vigilância sanitária, proteção radiológica e demais normas técnicas relacionadas à garantia de qualidade e de disponibilidade sobre infraestrutura, equipamentos e suprimentos.

18.9. Parágrafo único. A contratação da qual decorra impacto negativo sobre bens do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial tombados dependerá de prévia autorização da esfera de governo encarregada da proteção do
respectivo patrimônio, devendo o impacto ser compensado por meio de medidas determinadas pela Diretoria Executiva, na forma da legislação aplicável.

19. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

19.1. No pregão eletrônico, no sistema registro de preços, o empenho formaliza o contrato consequente do certame. Esse documento e sua execução, conforme as cláusulas determinadas no instrumento convocatório, são fiscalizados pela
Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques.

19.2. A fiscalização do contrato, assim como sua gestão será feita principalmente pela Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques, visto que a mesma acompanha as determinações contidas no termo de referência no que tange critérios
e prazos estabelecidos, assim como o cumprimento das propostas aceitas no processo licitatório.

19.3. Além disso, acompanha a execução da ata o demandante do processo.

19.3.1. Nos casos em que o demandante controlar a execução da nota de empenho, fica o mesmo responsável por sua fiscalização.

19.4. Havendo discrepância entre o produto homologado e aquele entregue pelo fornecedor ou descumprimento de alguma responsabilidade, fica a Unidade de Almoxarifado e Controle de Estoques responsável por comunicar formalmente a
Unidade de Fiscalização Administrativa de Contratos para apuração dos fatos e encaminhamento de processo de penalização, conforme sanções administrativas prevista neste termo.

20. CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

20.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme o disposto neste item, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
CONTRATADA:

20.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

20.1.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

20.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da execução do objeto.

20.3. Índice de Medição de Resultados - IMR

20.4. Durante a verificação da conformidade na entrega dos itens, deverá ser aplicado o seguinte Índice de Medição de Resultados - IMR:

Indicador nº 1 - Entrega tempestiva dos itens

Item Descrição

Finalidade Garantir a entrega dos itens no prazo pactuado

Meta a cumprir O prazo de entrega dos itens será o estipulado no cláusula 7 do presente Termo de Referência

Instrumento de medição Recebimento da Nota de Empenho
Documento com o registro da entrega dos itens na unidade contratante

Forma de
acompanhamento Pela documentação comprobatória

Periodicidade A cada envio de Nota de Empenho
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Mecanismo de cálculo

(Dias percorridos) = (Data de entrega dos itens) - (data de Recebimento da Nota de Empenho)

* excluído o dia de início da contagem do prazo e incluído o dia do recebimento dos materiais
** ex.: no caso de uma Nota de Empenho enviada e recebida em 01/04/2020, com a entrega dos itens realizada em 22/04/2020, o cálculo será: (22/04/2020 - 01/04/2020 = 21 dias
percorridos)
*** a quantidade de dias percorridos será comparada com o prazo de entrega estabelecido para a localidade da unidade contratante, de forma a identificar a eventual incidência de
dias de atraso na entrega

Início da vigência Data do Envio da Nota de Empenho

Faixas de ajuste no
pagamento

a) Cumprido o prazo de entrega dos itens: 100% do valor contratado

b) Atraso de até 2 dias: 97% do valor contratado

c) Atraso entre 2 e 5 dias: 95% do valor contratado

d) Atraso acima de 5 dias: 90% do valor contratado

Sanções O atraso acima de 10 dias requer a abertura de processo de apuração de irregularidade na execução contratual, ficando a empresa contratada sujeita à aplicação das sanções listadas
neste Termo de Referência.

Observações

Caso a Nota de Empenho seja entregue parcialmente, o cálculo do IMR irá incidir sobre a parcela não adimplida

As faixas de ajuste no pagamento indicam a realização de glosa diretamente na Nota Fiscal/Fatura, não sendo necessária a abertura de processo de apuração de irregularidade na
execução contratual para efetuar esse desconto

Eventuais atrasos justificados pela empresa contratada e aceitos pela equipe de fiscalização do contrato não serão contabilizados no IMR, ou seja, não serão objeto de ajuste no
pagamento para a realização de glosa

A situação de emergência deverá ampliar os critérios de razoabilidade e de proporcionalidade na avaliação sobre eventual penalização, considerando que as causas de eventuais
atrasos podem fugir da governabilidade dos fornecedores

20.5. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que
a Contratada:

20.5.1. não produziu os resultados acordados;

20.5.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

20.5.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

21. NOTA DE EMPENHO

21.1. A empresa será comunicada, via e-mail, da disponibilidade da Nota de Empenho. O prazo para entrega dos bens ou serviços começará a contar a partir do recebimento do e-mail.

21.1.1. Caso a empresa não confirme o recebimento do e-mail, o prazo começará a contar 24 (vinte e quatro) horas após o envio do e-mail.

21.2. A disponibilidade da Nota de Empenho no Portal da Transparência não gera expectativa para a empresa. A empresa deve aguardar o envio do e-mail.

21.3. Havendo divergência entre o descritivo do Termo de Referência e o da Nota de Empenho, vale o do primeiro.
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22. LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTOS À CONTRATADA

22.1. Os tratos referentes à liquidação e ao pagamento à contratada é feito no Setor de Orçamento e Finanças do HE-UFPel-EBSERH. Desta feita, seguem as etapas de liquidação e de pagamento.

22.2. ETAPA 1 - LIQUIDAÇÃO

22.2.1. A liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito (art. 63 da Lei nº 4320/64). Desta forma, é de extrema importância a
análise prévia de tais títulos e documentos quanto aos seus aspectos legais para que se proceda efetivamente no SIAFI a liquidação da despesa. Requisitos:

22.2.1.1. a) Nota Fiscal devidamente atestada com a data do Documento fiscal (igual ou posterior ao do documento) e identificada com carimbo (legível) ou, na falta deste, com o nº SIAPE e nome completo por extenso;

22.2.1.2. b) No documento fiscal deverá ser considerada a natureza da contratação: se serviços ou aquisição de bens e materiais. A Nota Fiscal será obrigatoriamente modelo eletrônico e deverá ser submetida à conferência de sua
autenticidade e autorização no portal da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e);

22.2.1.3. c) O CNPJ do emitente (fornecedor do bem/serviço) deverá estar de acordo com o empenho;

22.2.1.4. d) Poderá constar os dados bancários do fornecedor para pagamento;

22.2.1.5. e) Os produtos/serviços devem guardar relação com aqueles informados na Nota de Empenho, bem como o valor corresponder exatamente ao do empenho ou o saldo deste (no caso de empenho estimativo ou global) ser
suficiente para liquidação da despesa;

22.2.1.6. f) Serão feitas as retenções tributárias (tributos federais – PIS, COFINS, CSLL, IRPJ) cujos percentuais estão de acordo legislação aplicável (IN/RFB nº 1234/2012) e; em caso de dispensa de retenção (simples nacional), juntada a
declaração específica firmada pela empresa ou certidão retirada a partir da consulta ao cadastro do SIMPLES NACIONAL;

22.2.1.7. g) As Notas Fiscais emitidas pelas empresas devem informar o valor do IR e das contribuições a serem retidos na liquidação.

22.2.1.8. h) Devem constar em NF-e para aquisição de OPME e/ou produtos para saúde para a efetiva rastreabilidade dos materiais utilizados nos pacientes do HE-UFPEL, conforme preconiza o Manual de Boas Práticas de Gestão das
Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) - MS. Brasília, 2016, descrição do material com as informações: Número do Registro Anvisa; Número de Série; Referência; Número do Lote; Validade; CNPJ do fabricante na aba Produtos e
Serviços (Dados dos Produtos e Serviços).

22.3. ETAPA 2 - PAGAMENTO

22.3.1. Caracteriza-se pela emissão da ordem bancária em favor do credor com despacho exarado por autoridade competente, determinando que a despesa seja paga, após sua regular liquidação, mediante ordem de pagamento (art.64
da Lei nº 4.320/64).

22.3.1.1. Os pagamentos para fornecedores somente serão processados por meio de Ordem Bancária (OB) por meio de conta corrente Pessoa Jurídica (PJ) devidamente cadastrada no SIAFI não sendo possível aceitação para
pagamento de quaisquer outros documentos (boletos), principalmente em conta diversa do fornecedor indicado no empenho. Caso o fornecedor, inadvertidamente, emita fatura (boleto), dever-se-á entrar com contato formal com o
mesmo solicitando o cancelamento da fatura. A ausência deste procedimento, poderá ocasionar inscrição desta unidade em órgão de proteção ao crédito como SPC/SERASA.

22.3.1.2. O pagamento das obrigações contratuais deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial, para efeito de inclusão do crédito na sequência de
pagamentos, o recebimento da nota fiscal ou fatura pela unidade administrativa responsável pela gestão do contrato/material. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução/recebimento do objeto do contrato (IN nº 2/2016).

22.3.1.3. O pagamento da obrigação deverá ocorrer no prazo previsto no contrato ou trinta dias contados do recebimento da nota fiscal ou fatura devidamente atestados pelo responsável.

23. REAJUSTE

23.1. Durante a vigência das atas de registro de preços decorrentes da licitação os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas nos arts. 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, cabendo à Administração promover
as negociações junto ao(s) fornecedor(es), caso necessário.

23.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

23.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

23.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

23.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

23.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

23.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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23.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

23.6. E-mails relacionados à Reequilíbrios, Reajustes, Revisões, Cancelamento de Itens, Adesões à Ata e afins, deverão ser encaminhados para os e-mails: ufac.he-ufpel@ebserh.gov.br  e upde.he-ufpel@ebserh.gov.br.          

24. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

24.1. Os requisitos da contratação encontram-se detalhados em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo deste Termo de Referência.

25. GARANTIA DA EXECUÇÃO

25.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

O presente documento segue assinado pelo(s) requisitante(s), pela Equipe de Planejamento do processo e pela autoridade competente (ordenador de despesas).

Documento assinado eletronicamente por Jocelaine da Silva Simoes, Chefe de Unidade, em 23/06/2023, às 07:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Letícia Schmalfuss Corrêa, Chefe de Setor, em 23/06/2023, às 09:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Moreira Palma, Gerente, Substituto(a), em 23/06/2023, às 15:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
30560749 e o código CRC B504C317.
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